
ATA n. 01 de 2015, DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CAMPUS 

JARAGUÁ  DO  SUL – GERALDO  WERNINGHAUS  REALIZADA  EM  02  DE 

FEVEREIRO DE  2015,  NA  SEDE  DO  IF  SC  -  CAMPUS  JARAGUÁ  DO  SUL – 

GERALDO WERNINGHAUS, SITO A RUA DOS IMIGRANTES, 445 – RAU.  Aos dois 

dias de fevereiro do ano de dois mil e quinze, segunda-feira, às dezoito horas e trinta 

minutos, o Colegiado do Campus  Jaraguá do Sul – Geraldo Werninghaus reuniu-se 

para a Reunião Extraordinária, sob a Presidência do Diretor Geral do Campus, Marlon 

Vito Fontanive, com a presença dos seguintes membros:  o Diretor Geral  Marlon  Vito 

Fontanive,  o Chefe do Departamento de Ensino Pesquisa e Extensão – DEPE  Aldo 

Zanella Junior,  a  Administradora  Marlise  There  Dias  representando  o  Chefe  do 

Departamento de Administração José Roberto Murara, os conselheiros representantes 

dos Técnicos Administrativos Marilu de Fátima Khun e Rodrigo Domit, os conselheiros 

representantes  dos  Professores Alexandre  Galiotto  e  Giovani  Conrado  Carlini,  o 

representante da comunidade externa senhor Marcio  Heron Vogt  e a servidora que 

secretaria  o  colegiado,  Jussete  Rosane  Trapp  Wittkowski.  Estiveram  ausentes  os 

conselheiros  Joice  Flores,  Jonathan  Maciel  Ziehlsdorff  e  Benyamin  Parham  Fard. 

Nenhum justificou a ausência. O Presidente inicia a reunião com item de pauta único: a 

aprovação  do  edital  de  eleições  para  coordenadores  no  campus,  considerando  a 

aproximação do fim do mandato da atual  equipe. Marlise, participante da Comissão 

Eleitoral, evidencia aos conselheiros um problema encontrado no cronograma enviado 

previamente aos conselheiros: o cronograma enviado foi elaborado a partir das datas 

apresentadas no edital aprovado pelo colegiado para as eleições de 2012. No entanto a  

Marilu constatou no Diário Oficial da União – DOU que a data da nomeação é anterior.  

Assim  a  Comissão  apresenta  uma  nova  proposta  de  cronograma.  Discute-se  se  a 

validade das coordenações é a partir da data da portaria de nomeação ou da data de 

publicação da portaria no DOU. Marlon fará uma consulta junto ao Setor Jurídico do 

IFSC e trará a informação exata para a próxima reunião do Colegiado do Campus. 

Marilu discorda do item 7.2 que reza “a inscrição de um único candidato determinará a 
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não  realização  do  processo  de  escolha  para  aquela  Coordenadoria,  cabendo  a 

homologação e nomeação do inscrito único.”  Sugere que se conduza à eleição, da 

mesma forma que os outros. Afirma, ainda, que essa é sua posição pessoal, visto que 

não houve tempo para discutir com seus pares, tendo apenas conversado com um ou 

outro técnico. Posto em votação, os conselheiros decidem manter o item como está 

disposto no edital, com 5 votos a favor e 2 abstenções. Galiotto chama a atenção para 

a data da reunião, considerando que os conselheiros não conseguiram conversar com 

seus pares e, consequentemente, não há representatividade em seus votos, apenas 

suas opiniões pessoais. Marlon sugere que os conselheiros voltem a se reunir no dia 

seguinte, mas o grupo não considera necessário, considerando que a grande maioria 

dos  itens  do  edital  foram retirados  do  Regimento  Interno  do  Campus  e,  fora  isso, 

apenas  o  cronograma  é  que  precisaria  ser  analisado  e  aprovado.  Conhecendo  os 

horários dos servidores entendeu-se que podem votar nessa reunião. Aldo aponta um 

erro  na  fórmula  de  cálculo  do  resultado,  que  é  corrigida.  Com  as  adequações 

apontadas o edital é considerado aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a reunião, e, para constar, eu,  Secretária do Colegiado, Jussete 

Rosane Trapp Wittkowski, lavrei a presente ata. Jaraguá do Sul,  dois de fevereiro de 

dois mil e quinze.
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